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AUTUAÇÃO
Origem: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 098/2024
Setor/Interessado: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Nesta data, tendo em vista o Processo Administrativo da Secretaria/Setor interessado, o qual solicita que se proceda os atos licitatórios necessários para a contratação de empresa especializada para a prestação dos serviços e execução de projeto em formato de Arranjos de Desenvolvimento da Educação (ADEs), destinado a contribuir para a melhoria da aprendizagem de alunos da Educação Infantil e do Ensino Fundamental, a partir da formação continuada e em serviço, aliada à mobilização política, em territórios colaborativos pela educação, que se realizará por meio do estabelecimento do vínculo de parceria entre os PARCEIROS durante o ano de 2024. O serviço de Formação Continuada e em serviço se faz necessário para atender as demandas da Secretaria Municipal de Educação e da rede Municipal de ensino, para o período estimado de julho a dezembro, nos termos do Art. 75, Inciso XV, da Lei14.133 de 01 de Abril de 2021.
Nestes termos, AUTUO as peças que segue, transformando no Processo nos termos seguinte:

Modalidade: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 041/2024

Seabra – BA., 31 de maio de 2024.
Enilson Lázaro Vieira
Agente de Contratação
Seabra – BA., 31 de maio de 2024.
Ao

Gestor Municipal de Educação
Prezado Secretario,

Venho através deste expediente, solicitar e autorizar a contratação do profissional abaixo qualificado para a contratação de empresa especializada para a prestação serviço e execução de projeto em formato de Arranjos de Desenvolvimento da Educação (ADEs), destinado a contribuir para a melhoria da aprendizagem de alunos da Educação Infantil e do Ensino Fundamental, a partir da formação continuada e em serviço, aliada à mobilização política, em territórios colaborativos pela educação, que se realizará por meio do estabelecimento do vínculo de parceria entre os PARCEIROS durante o ano de 2024. O serviço de Formação Continuada e em serviço se faz necessário para atender as demandas da Secretaria Municipal de Educação e da rede Municipal de ensino, para o período estimado de julho a dezembro, nos termos do Art. 74, Inciso XV da Lei14.133 de 01 de Abril de 2021.
FUNDAMENTAÇÃO:

Contratação dos serviços, por contratação direta dispensa de licitação é fundamentada nos termos do inciso XV do Art. 75 da Lei 14.144/2021, combinados com as recomendações da Instrução.

JUSTIFICATIVA:
a) DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A regra para a celebração dos contratos administrativos é a realização prévia de Processo de Licitação Pública. Excepcionando a regra, o nosso ordenamento jurídico dispõe a possibilidade de celebração do contrato sem a realização de Processo de Licitação: são os casos de dispensa e inexigibilidade, seguindo os princípios norteadores da Lei 14.133/2021, que estabelecem que os Contratos para a Administração Pública. No presente caso, contudo, figura-se hipótese de Dispensa de Licitação

A solicitada contração direta, encontra fundamento legal no que dispõe o Art. 75, XV, da Lei 14.133/2021.
.

b) DA CONTRATADA

O INSTITUTO CHAPADA DE EDUCAÇÃO E PESQUISA-ICEP, inscrita no CNPJ nº 08.542.264\0001-89, qualificada como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público, conforme consta do processo MJ n° 08071.008631/2007-20 e do Despacho da Secretaria Nacional de Justiça, de 28 / de agosto/2007, Publicado no Diário Oficial da União de 5 / de setembro /de 2007, neste ato representado na forma de seu estatuto social.
 A instituição atua em várias áreas técnicas e dentre elas destaca-se a promoção de Eventos de Capacitação, de gestores e servidores públicos na execução de projeto em formato de Arranjos de Desenvolvimento da Educação (ADEs), destinado a contribuir para a melhoria da aprendizagem de alunos da Educação Infantil e do Ensino Fundamental, a partir da formação continuada e em serviço, aliada à mobilização política, em territórios colaborativos pela educação, que se realizará por meio do estabelecimento do vínculo de parceria entre os PARCEIROS durante o ano de 2024. O serviço de Formação Continuada e em serviço se faz necessário para atender as demandas da Secretaria Municipal de Educação e da rede Municipal de Ensino.
c) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

As despesas da referida contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

Órgão: 05.005 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Unidade: 05.005 – Fundo Municipal de Educação

Proj/Ativ: 2.025 – Manutenção da Secretaria de Educação

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

Fonte de recursos: 1.500.1001
d) DO PREÇO 
Ainda conforme informações do folder de divulgação, para participação no evento, será cobrada taxa de inscrição R$500,00 (quinhentos reais), com data limite para confirmação de participação e pagamento até 22/01/2024.

Assim, e por entender que se encontram cumpridos os requisitos e fundamentando a contratação em INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, em conformidade com o art. 74, caput, inciso III, alínea ‘f” da Lei n.º 14.133/2021, passa-se a JUSTIFICAR o valor do objeto do contrato.

O valor a ser pago pelo serviço, compreende uma taxa paga pelos Municípios associados, não havendo variação de valores.

e) DA CONCLUSÃO
Desta forma, após todo o arrazoado sobre os requisitos e princípios que regem a matéria, justifica-se o valor a ser pago e a presente inexigibilidade de licitação, que deverá ainda, após instrução processual e emissão de parecer pela Procuradoria Jurídica, passar pela homologação do gestor e posterior publicação no Diário Oficial do Município, bem como posterior inclusão no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, para que produza seus efeitos legais, de acordo com o art. 54, caput e §1° da legislação citada.

Atenciosamente,

José Carlos Gaspar de Souza
Secretária Municipal de Governo

Secretario Municipal de Educação
Do: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Para: SETOR DE CONTABILIDADE
Assunto: SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÕES
Prezados Senhores,
Solicito manifestação prévia do Setor de Contabilidade sobre a existência de recursos orçamentários próprios para cobertura das despesas, com vistas à deflagração do processo de tela, que tem por objetivo  a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de para execução de projeto em formato de Arranjos de Desenvolvimento da Educação (ADEs), destinado a contribuir para a melhoria da aprendizagem de alunos da Educação Infantil e do Ensino Fundamental, a partir da formação continuada e em serviço, aliada à mobilização política, em territórios colaborativos pela educação, que se realizará por meio do estabelecimento do vínculo de parceria entre os PARCEIROS durante o ano de 2024. O serviço de Formação Continuada e em serviço se faz necessário para atender as demandas da Secretaria Municipal de Educação e da rede Municipal de ensino, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência constante do processo de contratação direta identificado no preâmbulo, nos termos do Art. 75, Inciso XV da Lei14.133 de 01 de Abril de 2021.

Valor global do contrato: R$ 78.637,20 (setenta e oito mil seiscentos e trinta e sete reais e vinte centavos)
Vigência estimada do contrato: de 12/07/2024 a 31/12/2024.

Seabra – BA., 18 de Junho de 2024
JOSÉ CARLOS GASPAR DE SOUZA 

GSTOR/SECETARIO DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Seabra – BA., 19 de Junho de 2024.
Do: SETOR DE CONTABILIDADE
Para: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Assunto: INFORMAÇÕES DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA
Senhor Secretario,
Em atenção ao despacho do prezado Gestor., e objetivando a instrução do presente processo, informamos que existe dotação orçamentária para cobertura da despesa de contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de para execução de projeto em formato de Arranjos de Desenvolvimento da Educação (ADEs), destinado a contribuir para a melhoria da aprendizagem de alunos da Educação Infantil e do Ensino Fundamental, a partir da formação continuada e em serviço, aliada à mobilização política, em territórios colaborativos pela educação, que se realizará por meio do estabelecimento do vínculo de parceria entre os PARCEIROS durante o ano de 2024. O serviço de Formação Continuada e em serviço se faz necessário para atender as demandas da Secretaria Municipal de Educação e da rede Municipal de ensino, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência,., no valor global do contrato de R$ 78.637,20 (setenta e oito mil seiscentos e trinta e sete reais e vinte centavos), ratificamos a existência de dotação orçamentária para suporte das despesas:
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Órgão: 05.005 – FUNDO DE EDUCAÇÃO

Proj./Ativ.: 2.025- Manutenção da Secretaria de Educação

3.3.90.39.00.1.500.1001.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
Ratificamos, nestes termos, as informações já prestadas pelo setor requisitante quanto a dotação orçamentária preterida.
Atenciosamente,

Ellayne Castro de Oliveira
Coordenador do Departamento de Contabilidade
AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DO PROCESSO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 098/2024
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 041/2024
Ao

Agente de Contratação

Prezado(a) Senhor(a),

Estando devidamente cumpridas as formalidades concernentes ao processo administrativo, autuado sob o Processo Administrativo acima descrito, nos termos previstos no art. 75, Inciso XV da Lei 14.133/2021, AUTORIZO o andamento do referido processo e encaminho a V. Sa. para as providências decorrentes, elaboração de minuta de contrato, encaminhando-se para o Setor Jurídico para parecer devido.

Seabra – BA., 28 de junho de 2024.
José Carlos Gaspar de Souza
Gestor/Secretario 
CONTRATAÇÃO DIRETA DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 014/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 098/2024

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: INCISO XV, art. 75 da Lei 14.133/2021

TERMO DE REFERÊNCIA

EDUCAÇÃO – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 41/2024 - FORMAÇÃO DE PROFISSIONAIS DA

Processo Administrativo Nº 98/2024

BASE LEGAL: LEI Nº 14.133/21

OBJETO: Prestação de serviço de execução de Projeto voltado para a formação de profissionais da educação que atuam na Educação Infantil e no Ensino Fundamental, com pretensão de colaborar com a implementação de uma política pública de formação continuada, alinhada às práticas profissionais dos educadores e à gestão da aprendizagem dos estudantes, da Secretaria Municipal de Educação, Fundo Municipal de Educação do Município de Seabra – BA.
1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 14.133/2021).

1.1. Contratação de empresa especializada na execução de Projeto voltado para a formação de profissionais da educação que atuam na Educação Infantil e no Ensino Fundamental, com pretensão de colaborar com a implementação de uma política pública de formação continuada, alinhada às práticas profissionais dos educadores e à gestão da aprendizagem dos estudantes, da Secretaria Municipal de Educação, Fundo Municipal de Educação do Município de Seabra – BA., vinculado ao Programa Plurianual (PPA) do município, Área Temática “Educação, conhecimento, cultura, esporte e lazer”, Programa - “Fortalecimento da Educação Básica”. 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto Municipal 06/2023 de 25/01/2023.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de contados da autorização de serviço, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.

1.4. O objeto deste Termo de Referência consta no Plano Anual de Contratação – PAC, como Decreto Municipal Nº 107/2023 de 27 de dezembro de 2023 que aprovou o Plano Anual de Contratações do exercício de 2024.

1.5. Dispensa-se a elaboração de Estudo Técnico Preliminar, por tratar-se de contratação direta prevista no art. 75, XV, da Lei nº 14.133/2021, com fundamento no Decreto Municipal Nº 06/2023.

1.6. O custo estimado total da contratação é de R$ 78.637,20 (setenta e oito mil, seiscentos e trinta e sete reais e vinte centavos), conforme extratos de contratos anexados aos autos do processo administrativo em epígrafe.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021).

2.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada abaixo:

2.1.1. A Educação deve ser a meta primordial de todo país. É só com educação e aprimoramento do conhecimento que novos cidadãos serão formados e, mais do que isso, que eles se conscientizem de suas responsabilidades. Nesse sentido, a Constituição Federal de 1988 dispõe sobre a educação elevando-a a categoria de princípio e de pilar para o desenvolvimento da Sociedade brasileira, indicando, como objetivo precípuo, o pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.

2.1.2. Surge, pois, aos Municípios, como lote de primeira prioridade, o dever de cepa constitucional, a obrigação de assegurar aos cidadãos o acesso ao serviço educacional.

2.1.3. Alcançar melhores Índices educacionais requer investimentos em formação continuada e em serviço, para que se tenha melhores resultados da aprendizagem de estudantes requer o fortalecimento da atuação não apenas dos professores, mas também dos gestores escolares, coordenadores pedagógicos e equipe técnica da Secretaria de educação do município, para que possam assumir progressivamente a responsabilidade pela gestão da aprendizagem e pela formação continuada dos educadores no contexto escolar. 

2.1.4. Para que aconteça a aprendizagens de todos os envolvidos no processo de ensino e aprendizagem citados acima, é que existe a necessidade de uma contratação especializada para os educadores do Município de Seabra-Bahia, por meio da Tecnologia Social Integrada de Territórios Colaborativos pela Educação em formato de Ades - Arranjos de Desenvolvimento da Educação, que são consórcios e acordos de cooperação entre municípios para melhorar a qualidade da educação.

2.1.5. A Contratação visa a capacitação dos educadores da rede pública de Seabra, onde todos os sujeitos precisam estar em formação contínua, para que os resultados da aprendizagem dos estudantes sejam qualificados.

2.1.6. Necessita-se também que a contratada possibilite a formação sociopolítica dos sujeitos desse munícipio vinculados as políticas públicas educacionais. Com ações de mobilização nas unidades escolares e na sociedade como um todo, para que todos sintam motivados a participar das decisões e responsabilidades com a educação pública e de qualidade. Bem como, instigar a participação dos sujeitos sociais no monitoramento das ações definidas pelo coletivo.

2.1.7. A formação continuada e em serviço precisa ser fortalecida com ações de formação em âmbito local, territorial e interterritorial, esse formato de formações possibilita pensar a educação local com vista ao que acontece nos territórios vizinhos, no Estado, no Brasil e no mundo. Devem acontecer com palestras locais, e por plataformas digitais o que possibilita participações com diversos palestrantes.

2.1.8. No decorrer do ano da contratação cabe a parceria proporcionar momentos de socialização de práticas exitosas, desafios e superações, como: seminários, momentos de mobilização pela educação, entre outros. Para que nas trocas possibilitem transformações que fomentem uma educação de qualidade na Rede municipal de Seabra – BA.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, e art. 40, §1º, inciso I, da Lei nº 14.133/2021

3.1. As necessidades referentes contratação, objeto deste Termo de referência, baseiam-se na descrição da solução como um todo, que se encontram pormenorizadas abaixo:

3.1.1
A contratação será dividida em lote único, conforme tabela constante abaixo.

	ITEM
	DESCRIÇÃO DO SERVIÇO
	QUANT
	UNID.
	PREÇO

ESTIMADO

GLOBAL

	1
	Prestação de serviço de execução de Projeto voltado para a formação de profissionais da educação que atuam na Educação Infantil e no Ensino Fundamental, com pretensão de colaborar com a implementação de uma política pública de formação continuada, alinhada às práticas profissionais dos educadores e à gestão da aprendizagem dos estudantes, da Secretaria Municipal de Educação, Fundo Municipal de Educação do Município de Seabra – BA
	1
	SERV
	R$ 78.637,20


3.2. MODELO DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO

Condições de execução

3.2.1. 
A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

3.2.1.1. 
Início da execução do objeto: 03 dias da emissão da ordem de serviço;

Local e horário da prestação dos serviços

3.2.2.
 Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Rua Horácio de Matos, nº 99, Secretaria  de Educação.  

3.2.3. 
Os serviços serão prestados no seguinte horário: 08:00 às 12:00 e das 14:00 as 17:00 horas.

Etapas

3.2.2. Etapas de realização dos serviços:

Ação 1: Formação Continuada 
	 Formação continuada de Equipe Técnica 

	Envolvidos 
	Equipe Técnica 

	Estrutura 
	5 encontros de 8 horas 

	Detalhamento 
	Realização de formação continuada para Equipe Técnica. 

	Critério de Aceitação: 
	Participação e envolvimento do público durante as formações. 


	Formação continuada de Educação Especial 

	Envolvidos 
	Público da Educação Especial – Coordenadores e Professores da Salas de Recursos Multifuncionais 

	Estrutura 
	5 encontros de 08 horas 

	Detalhamento 
	Público da Educação Especial – Coordenadores e Professores da Salas de Recursos Multifuncionais 

	Critério de Aceitação: 
	Participação e envolvimento do público durante as formações. 


 Ação 2: Formação Territorial: 
	Formação de Equipe Técnica Territorial 

	Envolvidos 
	Equipes Técnicas Municipais: Diretor Pedagógico, Supervisores Técnicos Pedagógicos dos segmentos Educação Infantil, Ensino Fundamental anos iniciais e Ensino Fundamental anos finais. 

	Periodicidade 
	03 encontros on-line de 4 horas 

01 encontro presencial de 08 horas 

	Detalhamento 
	Formação continuada de Equipes Técnicas com o foco no fortalecimento e ampliação conceitual a partir do intercâmbio de saberes entre sujeitos de um mesmo território. 

	Critério de Aceitação: 
	Número de participantes, representantes de cada município, que assinam a lista de frequência e respostas no formulário de avaliação. 


	Formação de Mobilização Sociopolítica 

	Envolvidos 
	Secretários e Secretárias de educação e Equipes Técnicas Municipais: Diretor Pedagógico, Supervisores Técnicos Pedagógicos dos segmentos Educação Infantil, do Ensino Fundamental – anos iniciais e finais, como também das modalidades – EJA e Educação Especial, Dupla Gestoras, Professores do Ensino Fundamental anos iniciais e Ensino Fundamental anos finais, estudantes e representantes da sociedade civil 

	Periodicidade 
	1 encontro presencial de 8 horas de Articulação, Mobilização e sensibilização 

1 encontro on-line de 4 horas de alinhamento e monitoramento do plano de trabalho em execução 

1 encontro on-line de 4 horas com familiares para alinhamento pedagógico e estimulação da participação ativa na construção PME 

	Detalhamento
	Articulação entre os municípios com o objetivo de fomentar processos de continuidade a partir mobilização sociopolítica dos sujeitos vinculados ao contexto educacional do território para que assumam o compromisso com a formação continuada de educadores de cada município e do território.

	Critério Aceitação: de 
	Número de participantes que assinam a lista de frequência e respostas no formulário de avaliação.


Ação 3: Formação Interterritorial: 
	Formação de Equipe Técnica Interterritorial 

	Envolvidos 
	
	Equipes Técnicas Municipais: Diretor Pedagógico, Supervisores 

Técnicos Pedagógicos dos segmentos Educação Infantil, Ensino Fundamental anos iniciais e Ensino Fundamental anos finais dos municípios parceiros dos diferentes territórios. 

	Periodicidade 
	
	02 encontros on-line de 16 horas 

	Detalhamento 
	
	Formação continuada com foco na articulação entre todos os municípios parceiros dos ADEs, visando o fortalecimento e ampliação conceitual a partir do intercâmbio de saberes de profissionais da educação de todos os municípios parceiros. A premissa subjacente a esta ação é a colaboração intermunicipal. 

	Critério 
de 

Aceitação: 
	Número de participantes que assinam a lista de frequência e respostas no formulário de avaliação. 


	Seminário Didático Interterritorial 

	Envolvidos 
	Educadores dos municípios parceiros dos diferentes territórios. 

	Periodicidade 
	01 encontro on-line de 16 horas 

	Detalhamento 
	Compartilhamento das experiências exitosas dos municípios dos diferentes territórios, visando o fortalecimento e ampliação conceitual a partir do intercâmbio de saberes de profissionais da educação de todos os municípios parceiros. Aprender com o outro e sistematizar saberes para aprender mais. 

	Critério de Aceitação: 
	Número de participantes que assinam a lista de frequência e respostas no formulário de avaliação. 


Ação 4: Acompanhamento ao município 
	Avaliação da parceria pela CPT e Diretoria – Relatório da comissão de avaliação – on- line e presencial 

	Envolvidos 
	
	Equipe Técnica do município, CPT – Coordenadora do Projeto e Diretoras 

	Periodicidade 
	
	01 encontro on-line de 04 horas 

+ 

01 encontro presencial de 04 horas 

	Detalhamento 
	
	Acompanhamento com foco no mapeamento dos avanços e desafios enfrentados pela equipe municipal de educação a fim de reorganizar e reorientar a formação continuada.

	Critério 
de 

Aceitação: 
	Estabelecer um ciclo permanente de diagnóstico e monitoramento e avaliação. 


	Acompanhamento Pedagógico pela CPT 

	Envolvidos 
	CPT – Coordenadora do Projeto 

	Periodicidade 
	02 acompanhamentos de 4h realizado pela Coordenadora do Projeto – CPT – Presenciais 

	Detalhamento 
	Acompanhamento com foco no mapeamento dos avanços e desafios enfrentados pela equipe municipal de educação a fim de reorganizar e reorientar a formação continuada. Implica no acompanhamento da prática real da escola e da sala de aula para alimentar a formação municipal. 

	Critério de Aceitação: 
	Participação e envolvimento da equipe técnica municipal, da gestão da escola, professoras e professores. 


Ação 5: Planejamento, supervisão, monitoramento e avaliação de resultados. 
	Encontros de Supervisão e Avaliação – 

	Envolvidos 
	Coordenadora Pedagógica Territorial e Formadores (educação Infantil, fundamental anos iniciais e finais, e Mobilização Sociopolítica). 

	Periodicidade 
	01 Encontro coletivo online de 8 horas 

04 Encontros de supervisão de 4 horas- on line 

	Detalhamento 
	Encontros realizados pela Coordenadora Pedagógica Territorial (CPT) e Apoios Técnicos de Formação para planejamento, acompanhamento e monitoramento das ações desenvolvidas no município. 

	Critério de Aceitação: 
	Número de formadores que assinam a lista de frequência e respostas no formulário de avaliação. 


	Formação Continuada dos Formadores 

	Envolvidos 
	Formadores nos Municípios e Coordenadoras do Projeto 

	
	· Assessoria de Educação Infantil para Gestão pedagógica-02 encontros de 4 horas- on-line 
· Assessoria de Alfabetização para Gestão pedagógica-02 encontros de 4 horas- on-line 
· Assessoria de Gestão Pedagógica para Gestão pedagógica-02 encontros de 4 horas- on-line 
· Assessoria de Matemática - para formadores e CPTs-02 encontros de 4 horas on-line 
· Assessoria de Mobilização- para formadores e CPTs-02 encontros de 4 horas on-line 
• Assessoria de Educação Especial – para formadores e CPTs – 2 encontros de 4 horas on-line 
· Supervisão coletiva online – para formadores e CPTs-01 encontros de 4 horas on-line 
· Seminário Avaliativo Institucional – Para toda a equipe Icep- 01 encontro presencial 

	Detalhamento 
	Encontros realizados por assessores pedagógicos externos para formação dos formadores com objetivo de promover a ampliação conceitual para fortalecer e qualificar o planejamento, acompanhamento e monitoramento das ações desenvolvidas no município. 

	Critério de Aceitação: 
	Número de formadores que assinam a lista de frequência e respostas no formulário de avaliação. 


3.3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO.

3.3.1. A descrição da solução como um todo, abrange a contratação de empresa para a prestação de serviços de execução de Projeto voltado para a formação de profissionais da educação que atuam na Educação Infantil e no Ensino Fundamental, com pretensão de colaborar com a implementação de uma política pública de formação continuada, alinhada às práticas profissionais dos educadores e à gestão da aprendizagem dos estudantes, da Secretaria Municipal de Educação, Fundo Municipal de Educação do Município de Seabra – BA, com fornecimento de mão de obra de apoio operacional e de insumos de mão de obra (uniformes e equipamentos de proteção) necessários à execução dos serviços.

3.3.2. Nesse sentido, o serviço compreende curso presencial para Capacitação e Atualização de Conselheiros titulares e da Rede de Apoio, com abordagem em todos os normativos relativos ao assunto, incluindo as inovações, com carga horária total de 16 horas com emissão dos certificados de participação da capacitação, para até 20 participantes. 

3.3.3. Serão ministradas aulas dialogadas, estudos de casos, dando conhecimento aos participantes do que está disponibilizado para os serviços de atendimento ao profissional de Educação.

3.3.4. A contratação em tela visa dar continuidade aos serviços acessórios que dão sustentabilidade à otimização e adequação das atividades da administração pública, em suas atribuições finalísticas. 

3.3.5. Os serviços deverão ser executados com zelo e destreza, e de acordo com as descrições, detalhamento e especificações contidas nesse Termo de Referência, não eximindo a empresa da responsabilidade da execução de outras atividades atinentes ao objeto, a qualquer tempo e a critério da Administração.

4. A CONTRATAÇÃO DEVERÁ OBSERVAR OS SEGUINTES REQUISITOS:

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, diante da singeleza do objeto

4.3. Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o atendimento de alguns requisitos mínimos necessários, serão exigidos conforme artigo 62 da Lei Federal 14.133/2021 os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto desta contratação.

4.3.1. Sendo assim, os documentos exigidos serão:

1. Contrato social da empresa (todas as alterações ou última consolidação);

2. Documento de Identificação dos sócios da empresa; 

3. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);  

4. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal

5. Regularidade perante a Fazenda Municipal;

6. Regularidade perante a Fazenda Estadual;

7. Regularidade perante a Fazenda Federal;

8. Regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço;

9. Regularidade perante a Justiça do Trabalho;

10. Certidão de concordata ou falência; 

11. Atestado de capacidade técnica profissional e/ou operacional;

12. Extratos de Contratos anteriores; 

13. Alvará de localização e funcionamento.

5. MODELO DE GESTÃO E EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021).

5.1. A fiscalização da contratação, decorrente desta dispensa de licitação, será acompanhada e fiscalizada por servidor da Administração, especialmente designados, nos termos do artigo 117 da Lei Federal 14.133/2021.

5.2. A Contratada deverá indiciar um responsável legal, através de documento encaminhado para o e-mail semec.educacao1@gmail.com  ou protocolado pessoalmente no setor de licitações e contratos deste município, indicando os respectivos contatos (e-mail, celular e Whatsapp), com poderes para representá-lo perante essa municipalidade na execução do contrato decorrete da dispensa de licitação objeto deste termo de referência.

5.3. O prazo de execução dos serviços será de 03 dias, com início a partir da data da autorização de Execução/fornecimento, na forma que se segue:

5.4. Caso haja necessidade de prorrogação contratual, a contratada poderá solicitar à Administração, e será analisada a possibilidade.

5.5. Os serviços (formações, ações, acompanhamentos, avaliações) quando realizados de forma presencial, será de responsabilidade da contratada a indicação do local, que, sendo fora da zona urbana do Município de Seabra, ficará a cargo dessa, o translado, trajetos, alimentação e hospedagem; Quando realizados de forma virtual, caberá a contratada proporcionar o acesso as redes sociais (salas próprias), com boa estabilidade de conexão. 

5.4. A indicação do local, onde será realizado o evento presencial, deverá ser informada com antecedência mínima de 3 (três) dias, para que possa ser analisada e avaliada pela Equipe de Fiscalização e Gestão do Contrato

5.5. Materiais a serem disponibilizados:

5.5.1. Para a perfeita execução das formações, ações, acompanhamentos e avaliações, a contratada deverá disponibilizar profissionais gabaritados com formação na área de atuação e experiência comprovada. Cabe à contratada ter o material de estudo a ser utilizado nas formações (livros, apostilas, etc)

5.5.2. Outras especificações das demandas do órgão têm como base as características apresentadas no Quadro de Especificações Mínimas já tratada no item 03 acima.

6. SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO

6.1 Em caso de não envio da documentação de habilitação, inexecução do objeto, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, quantidade inferior ao solicitado, não prestação de garantia do material, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada estará sujeita às seguintes sanções administrativa, garantida prévia defesa:

I – Advertência

II - Multas:

a) de 1% (um por cento) sobre o valor total do somatório das formações que acontecerem com atraso, por dia de atraso na entrega do material, limitados a 10% (dez por cento) do mesmo valor

b) de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Nota de Empenho, por infração a qualquer cláusula ou condição deste Projeto Básico, não especificada na alínea "a" deste inciso, aplicada em dobro na reincidência.

c) de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Proposta de preços vencedora, no caso de recusa injustificada da licitante adjudicatária em retirar a Nota de Empenho ou deixar de apresentar os documentos exigidos, nos prazos e condições estabelecidas neste Projeto Básico.

d) de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Proposta de preços, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração, motivada por culpa da Contratada, garantida a prévia defesa, independente das demais sanções cabíveis;

e) de 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor adjudicado, no caso de não-substituição do material no prazo determinado, caso não esteja de acordo com a especificação exigida neste Projeto Básico, limitada a incidência a 10 (dez) dias úteis. Após o décimo dia e a critério da Administração, poderá ocorrer a não-aceitação do material e/ou a sua substituição, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida; Impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento do SICAF, pelo prazo de até 02 (DOIS) anos, a licitante que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não retirar a Nota de Empenho, deixar de entregar documentação exigida, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, sem prejuízo das multas previstas no item II.

6.2 No processo de aplicação de sanções, é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, facultada defesa prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da respectiva intimação.

6.3 Das infrações e sanções aplicáveis aos contratados quando: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

I – Advertência;

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

I - Multa no percentual de 30% do valor contratado; 

II - Impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 2(dois) anos 

c) Dar causa à inexecução total do contrato; 

I - Multa no percentual de 20% do valor contratado; 

II - Impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 2(dois) anos 42 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

I - Multa no percentual de 20% do valor contratado; 

II - Impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 3(três) anos

e)Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; I - Multa no percentual de 30% do valor contratado; 

II - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4(quatro) anos. 

f) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

I - Multa no percentual de 30% do valor contratado; 

II - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4(quatro) anos. 

g) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

I - Multa no percentual de 30% do valor contratado; 

II - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4(quatro) anos.

6.4.1 Não havendo o pagamento da multa no vencimento constante na guia de cobrança ou outro documento equivalente e, inexistente garantia contratual, haverá a atualização dos valores conforme fórmula constante no item 9 deste Projeto básico.

6.5 As sanções previstas nos incisos XV deste item poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II.

7. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DOS CRITÉRIOS PARA MEDIÇÃO E PAGAMENTO

Do Recebimento

7.1. Os serviços seguirão cronograma de ações, previamente apresentadas, e aceitas pelo contratante, contado da autorização de serviço, emitida pela Equipe de Fiscalização e acompanhamento do contrato, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, em especial quanto a garantia dos serviços assegurados pelo Código de Defesa do Consumidor.

7.2. O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio da equipe técnica da Secretaria de Educação, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de zelar pela boa prestação de serviços.

7.3. O Contratado fica obrigada de reagendar todas as formações e ações que porventura não aconteça no decorrer da vigência desse contrato em comum acordo com a equipe Técnica da Secretaria de Educação.

Fica o contratante obrigado a devolver ao Fundo Municipal de Educação os valores das ações que possam não ocorrer no período vigente da contratação.

7.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado de término da execução, pelo fiscal do contrato, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo

7.4.1.
O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

7.4.2.
O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. 

7.5.
O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.6.
O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis, quando for o caso.

7.7.
Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.8.
Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.9.
Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo não superior a 90 (noventa) dias, contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.9.1.
Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando ao CONTRATADO, por escrito, as respectivas correções;

7.9.2.
Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

7.9.3.
Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.

7.9.4.
Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos ou outro indicado para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.10.
No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.11.
Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.12.
O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

7.13. O valor abrange todas as despesas e custos da CONTRATADA, direta ou indiretamente relacionadas com o objeto contratual, exceto as despesas com local do evento e equipamentos eletrônicos (projetor).

Do Pagamento

7.14. A Contratada será remunerada de acordo com a conclusão das etapas previstas no item 3.2. (Modelo de execução do serviço) deste Termo de Referência.

7.14.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa.

7.15. O pagamento será efetuado após a protocolização da Nota Fiscal/Fatura que deverá ser atestada pelo fiscalizador competente. Na data da apresentação da fatura o contratado deverá estar de posse, em plena vigência, da CND de INSS, da CRF de FGTS, da CNDT, além das certidões de tributos estadual, municipal e federal, sob pena de não pagamento.

7.16. Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa para que a CONTRATADA adote as providências necessárias à sua correção. Passará a ser considerado, para efeito de pagamento, a data de reapresentação da fatura, devidamente corrigida.

7.17. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajuste de preço.

7.18. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

7.19.
Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.20.
Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.20.1.
Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ), Contribuição Social sobre o  Lucro Líquido (CSLL), Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), e Contribuição para os Programas de Integração Social e Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/Pasep), na forma da Instrução Normativa RFB nº1.234 de 11 de janeiro de 2012, conforme determina o art. 64 da Leu nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996;

7.20.2.
Contribuição previdenciária, correspondente a 11% (onze por cento), na forma da Instrução Normativa RFB nº 971 de 13 de novembro de 2009, conforme determina a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; e,

7.20.3. Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), na forma da Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, combinada com a legislação pertinente. 

7.20.4.
Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.21.
O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.22. Os materiais a serem utilizados para realização dos serviços ora contratados, também serão custeados pela CONTRATADA, estando, desta forma, inserido no percentual do parágrafo anterior.

7.23. O termo contratual poderá durante o seu prazo de execução, caso ocorra uma das situações previstas no art. 124 da Lei 14.133/2021, e em seus incisos e parágrafos, ser alterado, mediante justificativa e autorização da autoridade competente, através de termo de aditamento, cujo extrato deverá, para ter eficácia, ser publicado em órgão de imprensa oficial.           

7.24.  Os reajustamentos de preços do objeto a ser contratado, quando e se for o caso, serão efetuados e calculados de acordo com as disposições específicas vigentes, editadas pelo Governo Federal, com aplicação do IPCA.

7.25. Ocorrendo reajustamento de preços, autorizado pela Administração, os mesmos serão reajustados pela variação do porcentual resultante da diferença do preço fixado para o dia de apresentação da proposta e o dia da entrada em vigor do novo preço, aplicando-se sobre o preço proposto.

7.26. A empresa a ser contratada deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de requerimento.

7.27. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = 

( 6 / 100 ) I = 0,00016438

365 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

8. DAS OBRIGAÇÕES

8.1. A CONTRATADA obriga-se a:

8.1.1. executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;

8.1.2. reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados, a critério da Administração;

8.1.3. arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, à Prefeitura ou a terceiros;

8.1.4. utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor;

8.1.5. apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente identificados por meio de crachá;

8.1.6. responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica;

8.1.7. instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso;

8.1.8. relatar à Prefeitura toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços;

8.1.9. não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

8.1.10. manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;

8.1.11. não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições se previamente autorizadas pela Administração;

8.2. Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no Termo de Referência.

8.3. Os termos indicados na proposta vinculam a referida contratação;

8.2. A CONTRATANTE obriga-se a:

8.2.1 Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços de acordo com as determinações do Contrato e do Termo de Referência;

8.2.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

8.2.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

8.2.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

8.2.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato;

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Seabra, na Órgão e Unidade da Secretaria Municipal de Educação e Fundo Municipal de Educação.

9.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

Centro de Custo: 1 – Prefeitura Municipal de Seabra

Órgão: 5 – Secretaria Municipal De Educação

Unidade: 5 – Secretaria Municipal De Educação

Proj./Atividade: 2025 – Manutenção da Secretaria de Educação

Fonte: 33.90.39.00. 1.500.1001.00
10. DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1. O Município de Seabra – Bahia reserva-se no direito de impugnar os serviços prestados, se esses não estiverem de acordo com as especificações contidas neste Termo de referência.

10.2. Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos contantes na Lei Federal 14.133/2021 e no Decreto Municipal nº 06/2023.

10.3. Fica eleito o foro da Comarca de Seabra como único e competente para dirimir quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser.

11. DA AUTORIZAÇÃO PARA O PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

11.1. Eu José Carlos Gaspar de Souza, Secretário Municipal de Educação, APROVO o presente Termo de Referência, visando a contratação de empresa especializada para formação continuada e em serviço da Equipe Técnica, Profissionais da Educação Especial – Cemaee, ação de Mobilização Social da Secretaria Municipal de Educação deste Município, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de Referência.

Seabra – BA., 04 de julho de 2024.

José Carlos Gaspar de Souza

Secretário Municipal de Educação
ANEXO I

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO  Nº 244/2024

REF.: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 041/2024

Ref.: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 98/2024

INSTRUMENTO DE CONTRATO  Nº 244/2024, QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO - FME MUNICÍPIO DE SEABRA, E A EMPRESA INSTITUTO CHAPADA DE EDUCAÇÃO E PESQUISA – ICEP, PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.  

Nesta data, o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO - FME, pessoa jurídica de direito Público inscrita no CNPJ 47.190.136/0001-75, órgão vinculado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SEABRA, Estado da Bahia, inscrita no CNPJ 13.922.604/0001-37, localizado à Praça Benjamin Constant nº 18, Centro (sede administrativa na Rua Horácio de Matos nº 99ª, Centro), representado neste ato pelo Secretário Municipal de Educação o Sr. Sr. JOSÉ CARLOS GASPAR DE SOUZA, nomeado pelo Decreto nº 22/2024, de 22 de fevereiro de 2024 publicado no DOM de agora em diante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a INSTITUTO CHAPADA DE EDUCAÇÃO E PESQUISA-ICEP, inscrita no CNPJ nº 08.542.264\0001-89, qualificada como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público, conforme consta do processo MJ n° 08071.008631/2007-20 e do Despacho da Secretaria Nacional de Justiça, de 28 / de agosto/2007, Publicado no Diário Oficial da União de 5 / de setembro /de 2007, neste ato representado na forma de seu estatuto social, por sua Diretora Pedagógica, ELISABETE REGINA DA SILVA MONTEIRO, brasileira, casada, Pedagoga, inscrita no CPF/MF sob o n° 115.378.175-15, RG n° 779443-64 SSP-BA, residente na Avenida Dorival Caymmi, 3411, Condomínio Itapuã, Parque Torre Sereia, ap. 303, Salvador/Ba, CEP.: 41.635-151 sua Diretora de Relações Institucionais FERNANDA RAMOS DE NOVAES, brasileira, solteira, Administradora, inscrita no CPF/MF sob o n° 564.166.445-68, RG n° 5623084, SSP-BA residente e domiciliada na Rua Alto da Peteca – Palmeiras/BA, CEP 46.930-000, onde o CONTRATANTE utilizando suas prerrogativas legais, com base no artigo 75, Inciso XV da Lei Federal 14.133 de 01 de abril de 2021, para casos de DISPENSA DE LICITAÇÃO resolvem e acordam na proposta apresentada no ato de DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 041/2024, mediante as cláusulas a seguir:
Os CONTRATANTES, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e aos preceitos de direito público, aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, inclusive Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 – Código de Defesa do Consumidor, celebram o presente contrato, decorrente do processo de contratação direta nº 41/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O objeto do contrato é a prestação de serviços de para execução de projeto em formato de Arranjos de Desenvolvimento da Educação (ADEs), destinado a contribuir para a melhoria da aprendizagem de alunos da Educação Infantil e do Ensino Fundamental, a partir da formação continuada e em serviço, aliada à mobilização política, em territórios colaborativos pela educação, que se realizará por meio do estabelecimento do vínculo de parceria entre os PARCEIROS durante o ano de 2024. O serviço de Formação Continuada e em serviço se faz necessário para atender as demandas da Secretaria Municipal de Educação e da rede Municipal de ensino, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência constante do processo de contratação direta identificado no preâmbulo.

1.2. O contrato vincula-se ao ato que tiver autorizado a contratação direta e à respectiva proposta, independentemente de transcrição.

1.3. A descrição da solução como um todo é a estabelecida no Termo de Referência.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1. O contrato terá prazo de vigência de 12 de julho de 2024 a 31 de dezembro de 2024, contado da sua divulgação.

2.1.1. A extinção contratual sem ônus para qualquer dos contratantes ocorrerá apenas na próxima data de aniversário do contrato e não poderá ocorrer em prazo inferior a 2 (dois) meses, contado da referida data.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO

3.1. O valor estimado do contrato é de R$ R$ 78.637,20 (setenta e oito mil seiscentos e trinta e sete reais e vinte centavos).
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados, de acordo com a conclusão das etapas previstas no item 3 do Termo de Referência.
4. CLÁUSULA QUARTA – DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO

4.1. A despesa correrá pelo(s) seguinte(s) crédito(s) orçamentário(s), previsto(s) no orçamento do Município para o exercício de 2024, conforme classificação funcional programática e categoria econômica abaixo:

Órgão: 05.005 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Unidade: 05.005 – Fundo Municipal de Educação

Proj/Ativ: 2.025 – Manutenção da Secretaria de Educação

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
Fonte de recursos: 1.500.1001

Valor: R$ 78.637,20 (setenta e oito mil seiscentos e trinta e sete reais e vinte centavos).

5. 
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO

5.1. As regras acerca das condições de pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência.
5.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da apresentação Fatura / Nota Fiscal, em 02 (duas) vias que deverá ser apresentada ao titular da Secretaria de Finanças para a devida aprovação.

5.3. A Fatura / Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do Ente Contratante, com a inserção das informações e dados contidos no preâmbulo deste instrumento.

5.4. Fatura / Nota Fiscal deverá vir acompanhada, obrigatoriamente, da comprovação de regularidade fiscal e trabalhista da CONTRATADA.

5.5. Não será efetuado qualquer pagamento a título de antecipação do valor contratado mesmo que a requerimento do interessado.

5.6. Na execução desse contrato, as despesas relativas a pessoal representam um total de 60% (sessenta por cento), sendo 40% (quarenta por cento) restantes relativos a gastos com insumos, impostos e diversos. 

5.7. Os pagamentos a serem efetuados em favor da contratada estarão sujeitos à retenção, na fonte, dos seguintes tributos, quando couber: 

5.8. Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ), Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), e Contribuição para os Programas de Integração Social e Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/Pasep), na forma da Instrução Normativa RFB nº1.234 de 11 de janeiro de 2012, conforme determina o art. 64 da Leu nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996;

5.9. Contribuição previdenciária, correspondente a 11% (onze por cento), na forma da Instrução Normativa RFB nº 971 de 13 de novembro de 2009, conforme determina a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991;

5.10. Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), na forma da Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, combinada com a legislação pertinente. 

5.11. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente.

5.12. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

5.13. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

5.14. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I =( 6 / 100 ) I = 0,00016438 365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

5. CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

5.1. Os preços poderão sofrer reajustamento após o interregno de 1 (um) ano, com data-base vinculada à data do orçamento estimado, aplicando-se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA/IBGE), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

5.2. O pedido de reajustamento de preços deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação.

5.2.1. A extinção do contrato não configurará óbice para o reajustamento, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.

5.3. Nos reajustamentos subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajustamento.

5.4. O contratante terá o prazo de até trinta dias, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada, para a resposta ao pedido de reajustamento de preços, contado da data do pedido.

5.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

5.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, os contratantes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

5.7. O registro da variação do valor do contrato para fazer face ao reajustamento poderá ser realizado por simples apostila.

6. CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

6.1. Não haverá exigência de garantia de execução.

7. CLÁUSULA OITAVA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 
7.1. O regime de execução dos serviços será o de empreitada por preço unitário.
7.2. As regras acerca do regime de execução são as estabelecidas no Termo de Referência.
8. CLÁUSULA NONA – DA MEDIÇÃO E DA LIQUIDAÇÃO

8.1. As regras acerca de critérios e periodicidade da medição, quando for o caso, e prazo e condições para recebimento e liquidação são as estabelecidas no Termo de Referência.
9. CLÁUSULA DÉCIMA – DO MODELO DE GESTÃO
9.1. As regras acerca do modelo de gestão do contrato são as estabelecidas no Termo de Referência.
10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO

10.1. São obrigações do contratante:
10.1.1. receber o objeto nos prazos e condições estabelecidas no Termo de Referência, observado o CAPÍTULO IX do TÍTULO III da Lei nº 14.133, de 2021;
10.1.1.1. considera-se superfaturamento o dano provocado ao patrimônio do contratante, caracterizado, entre outras situações, por medição de quantidades superiores às efetivamente prestadas;

10.1.2. rejeitar o objeto, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o contrato;

10.1.3. comunicar ao contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no serviço executado e o prazo para que seja reparado, corrigido, removido, reconstruído ou substituído;
10.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do contratado, através de servidor ou comissão designada;
10.1.5. efetuar o pagamento ao contratado no valor correspondente ao objeto efetivamente prestado, no prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência.
10.1.6. emitir, explicitamente, decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato;

10.1.7. o contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
10.2. São obrigações do contratado:
10.2.1. o contratado deve cumprir todas as obrigações constantes no termo de referência, seus anexos e na proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
10.2.2. executar os serviços conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Projeto Básico e em sua proposta;

10.2.3. reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas e no prazo fixado pelo contratante, no total ou em parte, os serviços executados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados;

10.2.3.1. comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
10.2.3.2. utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

10.2.4. vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante;

10.2.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação e qualificação;

10.2.6. cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;

10.2.7. responder pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros em razão da execução do contrato, não excluindo nem reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante;

10.2.8. responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato;

10.2.8.1. a inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá ao contratante a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato;

10.2.9. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

11.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados.

11.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

11.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos no termo de referência.

11.4. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Projeto Básico, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

11.5. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais.

11.6. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 

11.7. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

11.8. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

11.9. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

11.10. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

11.11. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

11.12. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório. 

11.13. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, de acordo com o estabelecido no Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

11.14. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO  

13.1. As regras acerca do recebimento e aceitação do objeto, estão as estabelecidas no Termo de Referência.
13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE

13.1. As prerrogativas do contratante reger-se-ão pela disciplina do CAPÍTULO IV do TÍTULO III da Lei nº 14.133, de 2021.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. As infrações e as sanções administrativas reger-se-ão pela disciplina do CAPÍTULO I do TÍTULO IV da Lei nº 14.133, de 2021.

14.2. O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

14.2.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

14.2.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao contratante, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

14.2.3. dar causa à inexecução total do contrato;

14.2.4. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

14.2.5. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

14.2.6. ensejar o retardamento da entrega do objeto sem motivo justificado;

14.2.7. prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

14.2.8. praticar ato fraudulento na execução do contrato;

14.2.9. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

14.2.10. prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a terceira pessoa a ele relacionada;

14.2.11. comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos atos ilícitos previstos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;
14.2.12. comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;
14.2.13. criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar contrato administrativo;
14.2.14. obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogação do contrato, sem autorização em lei ou no contrato;
14.2.15. manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do contrato;
14.2.16. dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional.
14.3. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

14.3.1. advertência;

14.3.2. multa;

14.3.3. impedimento de licitar e contratar;

14.3.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

15. CLÁUSULA SEXTA – DA EXTINÇÃO

15.1. A extinção do contrato reger-se-á pela disciplina dos CAPÍTULOS VIII e XII do TÍTULO III da Lei nº 14.133, de 2021.

15.2. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações:

15.2.1. não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;

15.2.2. desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

15.2.3. alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir o contrato;

15.2.4. decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado;

15.2.5. caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato;

15.2.6. razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante;

15.2.7. não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz.

15.3. A extinção do contrato poderá ser:

15.3.1. determinada por ato unilateral e escrito do contratante, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta;

15.3.2. consensual, por acordo entre os contratantes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse do contratante;

15.3.3. determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA NULIDADE

16.1. Constatada irregularidade na execução contratual, caso não seja possível o saneamento, a decisão sobre a suspensão da execução ou sobre a declaração de nulidade do contrato somente será adotada na hipótese em que se revelar medida de interesse público, observado o CAPÍTULO XI do TÍTULO III da Lei nº 14.133, de 2021.
17. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES

17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do CAPÍTULO VII do TÍTULO III da Lei nº 14.133, de 2021.

17.2. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação.

17.2.1. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.

18. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DOS CASOS OMISSOS

18.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e em demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos.

19. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA DIVULGAÇÃO

19.1. O contratante providenciará a divulgação do contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e do seu extrato em sítio eletrônico oficial, certificado digitalmente por autoridade certificadora, no qual o contratante divulga de forma centralizada as informações e os serviços de governo digital dos seus órgãos e entidades, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura do contrato.
19.1.1. Enquanto não for criado o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), a divulgação dos atos e contratos deverá ocorrer em sítio eletrônico oficial e no Diário Oficial do Município.

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO

20.1. Fica eleito o foro da Comarca de Seabra - Bahia, para dirimir os litígios que decorrerem da execução do contrato que não possam ser compostos pela utilização dos meios alternativos de prevenção e resolução de controvérsias, observado o CAPÍTULO XII do TÍTULO III da Lei nº 14.133, de 2021. 

Para firmeza e validade do pactuado, o instrumento de contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor e forma, o qual, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contratantes.
Seabra,  Bahia, em 12 de julho de 2024
JOSÉ CARLOS GASPAR DE SOUZA 
CNPJ 47.190.136/0001-75
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Gestor
INSTITUTO CHAPADA DE EDUCAÇÃO E PESQUISA:

Fernanda Ramos de Novaes
Diretora de Relações Institucionais
CONTRATADO

PROCESSO DE LICITAÇÃO





MODALIDADE: DISPENDA DE LICITAÇÃO Nº 41/2024


Processo Administrativo n° 098/2024





DATA DO PROCESSO: 31/05/2024      RATIFICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO: 12/07/2024





OBJETO:


Contratação de empresa, para prestação de serviço e execução de projeto em formato de Arranjos de Desenvolvimento da Educação (ADEs), destinado a contribuir para a melhoria da aprendizagem de alunos da Educação Infantil e do Ensino Fundamental, a partir da formação continuada e em serviço, aliada à mobilização política, em territórios colaborativos pela educação, que se realizará por meio do estabelecimento do vínculo de parceria entre os PARCEIROS durante o ano de 2024. O serviço de Formação Continuada e em serviço se faz necessário para atender as demandas da Secretaria Municipal de Educação e da rede Municipal de ensino, conforme especificações e condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de Contratação Direta e seus anexos..





CONTRATANTE:


FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO - FME., CNPJ 47.190.136/0001-75





CONTRATADO(A): 


INSTITUTO CHAPADA DE EDUCAÇÃO E PESQUISA-ICEP 


CNPJ: 08.542.264\0001-89








DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:





 Órgão: 05.005 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA


Unidade: 05.005 – Fundo Municipal de Educação


Proj/Ativ: 2.025 – Manutenção da Secretaria de Educação


Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica


Fonte de recursos: 1.500.1001





FUNDAMENTAÇÃO:


Contratação dos serviços, por dispensa de licitação é fundamentada nos termos do inciso XV do Art. 75 da Lei 14.144/2021, combinados com as recomendações da Instrução.





ENILSON LÁZARO VIEIRA


Agente de Contratação


Decreto 8/2023, de 20 de Março de 2023








JESSICA BRANDÃO NEVES                 


1º Membro/Auxiliar                 �
�
MARIA DA GLORIA 


2º Membro/Auxiliar�
�









